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Estado de Santa Catarina 
Município de Ponte Serrada 

Edital nº 01/2019 – Concurso Público 

ATO 009: Edital de Análise de Recursos de Gabarito 
Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram tempestivamente 
recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) 

item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 
 

Questão: 13  Referência(s): 3, 27 e 45 

Área: INFORMÁTICA BÁSICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, 
sendo aplicado o previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: 
Impetrante deixa de observar que a questão pede a ordem correta DE BAIXO PARA CIMA e não 
de cima para baixo como expõe em sua peça recursal. 

Questão: 18  Referência(s): 34 

Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, 
sendo aplicado o previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: 
Impetrante qualquer fonte, referência ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. 

Questão: 35  Referência(s): 45 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Auxiliar Administrativo 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, 
sendo aplicado o previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: 
Impetrante qualquer fonte, referência ou argumento que permita melhor análise da questão em tela, 
sendo que a questão se obtém na íntegra das definições do Manual de Redação da Presidência da 
República, em sua atual versão. 

 
Ponte Serrada/SC, 17 de junho de 2019. 
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